
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2021 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000823/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/10/2020 
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Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO CEARA, CNPJ n. 07.341.019/0001-40, neste 
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). ANTONIO CLETO GOMES e por seu Procurador, Sr(a). 
SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES e por seu Vice-Presidente, Sr(a). MARCELO PORDEUS BARROSO 
e por seu Presidente, Sr(a). PATRIOLINO DIAS DE SOUSA TEIXEIRA E SILVA;

E 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO CEARA, CNPJ n. 05.242.714/0001-20, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). TEODORA XIMENES DA SILVEIRA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de 
2019 a 28 de fevereiro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional liberal dos 
engenheiros do plano da CNPL, com abrangência territorial em Abaiara/CE, Acarape/CE, Acaraú/CE, 
Acopiara/CE, Aiuaba/CE, Alcântaras/CE, Altaneira/CE, Alto Santo/CE, Amontada/CE, Antonina do 
Norte/CE, Apuiarés/CE, Aquiraz/CE, Aracati/CE, Aracoiaba/CE, Ararendá/CE, Araripe/CE, Aratuba/CE, 
Arneiroz/CE, Assaré/CE, Aurora/CE, Baixio/CE, Banabuiú/CE, Barbalha/CE, Barreira/CE, Barro/CE, 
Barroquinha/CE, Baturité/CE, Beberibe/CE, Bela Cruz/CE, Boa Viagem/CE, Brejo Santo/CE, 
Camocim/CE, Campos Sales/CE, Canindé/CE, Capistrano/CE, Caridade/CE, Cariré/CE, Caririaçu/CE, 
Cariús/CE, Carnaubal/CE, Cascavel/CE, Catarina/CE, Catunda/CE, Caucaia/CE, Cedro/CE, Chaval/CE, 
Choró/CE, Chorozinho/CE, Coreaú/CE, Crateús/CE, Crato/CE, Croatá/CE, Cruz/CE, Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE, Ererê/CE, Eusébio/CE, Farias Brito/CE, Forquilha/CE, Fortaleza/CE, Fortim/CE, 
Frecheirinha/CE, General Sampaio/CE, Graça/CE, Granja/CE, Granjeiro/CE, Groaíras/CE, Guaiúba/CE, 
Guaraciaba do Norte/CE, Guaramiranga/CE, Hidrolândia/CE, Horizonte/CE, Ibaretama/CE, 
Ibiapina/CE, Ibicuitinga/CE, Icapuí/CE, Icó/CE, Iguatu/CE, Independência/CE, Ipaporanga/CE, 
Ipaumirim/CE, Ipu/CE, Ipueiras/CE, Iracema/CE, Irauçuba/CE, Itaiçaba/CE, Itaitinga/CE, Itapajé/CE, 
Itapipoca/CE, Itapiúna/CE, Itarema/CE, Itatira/CE, Jaguaretama/CE, Jaguaribara/CE, Jaguaribe/CE, 
Jaguaruana/CE, Jardim/CE, Jati/CE, Jijoca de Jericoacoara/CE, Juazeiro do Norte/CE, Jucás/CE, 
Lavras da Mangabeira/CE, Limoeiro do Norte/CE, Madalena/CE, Maracanaú/CE, Maranguape/CE, 
Marco/CE, Martinópole/CE, Massapê/CE, Mauriti/CE, Meruoca/CE, Milagres/CE, Milhã/CE, Miraíma/CE, 
Missão Velha/CE, Mombaça/CE, Monsenhor Tabosa/CE, Morada Nova/CE, Moraújo/CE, 
Morrinhos/CE, Mucambo/CE, Mulungu/CE, Nova Olinda/CE, Nova Russas/CE, Novo Oriente/CE, 
Ocara/CE, Orós/CE, Pacajus/CE, Pacatuba/CE, Pacoti/CE, Pacujá/CE, Palhano/CE, Palmácia/CE, 
Paracuru/CE, Paraipaba/CE, Parambu/CE, Paramoti/CE, Pedra Branca/CE, Penaforte/CE, 
Pentecoste/CE, Pereiro/CE, Pindoretama/CE, Piquet Carneiro/CE, Pires Ferreira/CE, Poranga/CE, 
Porteiras/CE, Potengi/CE, Potiretama/CE, Quiterianópolis/CE, Quixadá/CE, Quixelô/CE, 
Quixeramobim/CE, Quixeré/CE, Redenção/CE, Reriutaba/CE, Russas/CE, Saboeiro/CE, Salitre/CE, 
Santa Quitéria/CE, Santana do Acaraú/CE, Santana do Cariri/CE, São Benedito/CE, São Gonçalo do 
Amarante/CE, São João do Jaguaribe/CE, São Luís do Curu/CE, Senador Pompeu/CE, Senador 
Sá/CE, Sobral/CE, Solonópole/CE, Tabuleiro do Norte/CE, Tamboril/CE, Tarrafas/CE, Tauá/CE, 
Tejuçuoca/CE, Tianguá/CE, Trairi/CE, Tururu/CE, Ubajara/CE, Umari/CE, Umirim/CE, 
Uruburetama/CE, Uruoca/CE, Varjota/CE, Várzea Alegre/CE e Viçosa do Ceará/CE. 
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 

DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 01/03/2019 A 29/02/2020
A partir de 1° de março de 2019, os salários dos integrantes da categoria profissional serão reajustados pelo 
percentual de 3,94% (três vírgula noventa e quatro por cento) aplicado sobre os salários vigentes em 1º de março 
de 2018, deduzindo-se as antecipações e reajustes espontaneamente concedidos pelo empregador, nos termos 
do art. 13, §1º da Lei nº 10.192/2001. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em decorrência  do reajustamento previsto nesta cláusula, ficam recompostas as 
perdas salariais do período de 01.03.2018 a 28.02.2019. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em decorrência  do lapso temporal compreendido entre a data base e a formalização 
do presente instrumento, a diferença salarial decorrente da aplicação do reajuste ora pacutado apenas será 
devida em relação aos empregados com contrato de trabalho vigente em 01/12/2019 e com o mesmo 
empregador na data de 01/03/2019.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação do acordado, 
deverão ser pagas juntamente com a folha de pagamento de salários do mês seguinte ao registro desta 
Convenção Coletiva de Trabalho.

DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 01/03/2020 A 28/02/2021

Excepcionalmente, em decorrência da pandemia provocada pelo COVID19, não haverá reajuste salarial no 
período compreedido entre 1° de março de 2020 e 28/02/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - As perdas inflacionárias verificadas  nos períodos de 01/03/2019 a 29/02/2020 e de 
01/03/2020 a 28/02/2021, projetadas sobre os salários, ao lado das eventuais diferenças consectárias relativas a 
01/03/2020 a 28/02/2021, serão discutidas nas próximas negociações coletivas de trabalho destinadas a 
celebração da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá a partir de 01/03/2021. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Serão aceitos como comprovantes de pagamento e independentemente de assinatura do empregado, os extratos 
fornecidos pela empresa ou através de instituição bancária que mantenha convênio com a empregadora, obtidos 
na empresa ou através de acesso à internet ou mediante postos de atendimento, desde que obtida a 1ª via 
mensal sem ônus para o empregado e com a discriminação especificada no caput.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA QUINTA - ADICIONAL DE HORA EXTRAORDINÁRIA 

Os empregadores remunerarão a hora extraordinária com o adicional mínimo de 60% (sessenta por cento) sobre 
o valor da hora normal. 

PRÊMIOS 

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL DE ESTÍMULO 

Os empregadores concederão, a título de adicional de estímulo, 5% (cinco por cento) sobre os salários dos seus 
empregados que apresentarem certificados de conclusão de mestrado, doutorado ou de especialização, esta com 
carga horária mínima de 90 (noventa) horas, desde que tais empregados exerçam nas empresas funções 
compatíveis com a habilitação do certificado. Esse adicional não será aplicado de forma cumulativa e somente 
poderá ser concedido, no máximo, uma vez na vigência deste instrumento normativo. 
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PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 2019 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2019 a 29/02/2020 
Fica instituída a Participação nos Resultados, na forma estabelecida na Lei n° 10.101, de 19/12/2000, em favor 
dos engenheiros empregados das empresas abrangidas pela presente convenção,  com contratos vigentes no 
último dia do período de aferição, a ser paga nos meses de agosto/2019 e fevereiro/2020, mediante os seguintes 
critérios:

Parágrafo Primeiro - Os dois períodos de aferição da participação nos resultados na vigência desta convenção 
serão: 01/01/2019 à 30/06/2019 e 01/07/2019 à 31/12/2019, e os pagamentos efetuados no último dia útil dos 
meses de agosto/2019 e fevereiro/2020, respectivamente ou no ato da rescisão contratual se esta ocorrer 
primeiramente. Excepcionalmente na vigência desta convenção, o pagamento relativo aos períodos aquisitivos 
01/01/2019 à 30/06/2019 e 01/07/2019 à 31/12/2019, que não tenha sido realizado em agosto/2019, poderão ser 
realizados no ultimo dia útil do mês de Janeiro/2021.

Parágrafo Segundo - O empregado que não tiver nenhuma ausência, justificada ou não, em cada período de 
aferição, receberá 40% (quarenta por cento) do salário base mensal respectivo; o empregado que não 
ultrapassar o limite de 06 (seis) ausências, justificadas ou não, em cada período de aferição, receberá 30% (trinta 
por cento) do salário base mensal respectivo; o empregado que ultrapassar o limite de 06 (seis) ausências, 
justificadas ou não, em cada período de aferição, não terá direito a participação nos resultados previstos caput
desta cláusula.

Parágrafo Terceiro - Os empregados que não tiverem completado 06 (seis) meses de contrato de trabalho nas 
datas dos períodos de aferições, receberão a participação nos resultados na forma abaixo:

a) Com Ausências:

Mês Completo Limite de Ausências Percentual X Salário
06 06 30%
05 05 25%
04 04 20%
03 03 15%
02 02 10%
01 01 05%

b) Sem Ausências

Mês Completo Percentual X Salário
06 40,0%
05 33,5%
04 26,8%
03 20,1%
02 13,4%
01 6,7%

Parágrafo Quarto - Os empregados que contarem com mais de 03 (três) meses de contrato de trabalho e forem 
demitidos nos períodos compreendidos entre 01/01/2019 a 30/06/2019 ou de 01/07/2019 a 31/12/2019, 
receberão a participação nos resultados na forma prevista nos parágrafos segundo e terceiro desta cláusula, mas 
o pagamento deverá ser realizado nas datas indicadas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, devendo o ex-
empregado comparecer a sede da ex-empregadora para receber a Participação nas respectivas datas.

Parágrafo Quinto - Os empregados que não tiverem completado 03 (três) meses de contrato de trabalho e forem 
demitidos nos períodos compreendidos entre 01/01/2019 a 30/06/2019 ou de 01/07/2019 a 31/12/2019, não farão 
jus à participação nos resultados.

Parágrafo Sexto – Para fins de cumprimento desta cláusula, considera-se mês a fração superior a 15 (quinze) 
dias.

Parágrafo Sétimo – Os empregados acometidos de acidente de trabalho que cause afastamento ou em gozo de 
férias terão suas ausências abonadas para o efeito de percepção do benefício previsto no caput desta cláusula.
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Parágrafo Oitavo – Serão consideradas justificadas as ausências para fins de cômputo da PR nas seguintes 
hipóteses:

a) 02 (dois) dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge, ascendente ou descendente;

b) 03 (três) dias consecutivos em virtude de casamento;

c) 05 (cinco) dias em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

d) nos casos de ausência comprovada para tirar carteira de habilitação, limitado a (01) um dia na vigência desta 
convenção.

CLÁUSULA OITAVA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 2020 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2020 a 28/02/2021 

Fica instituída a Participação nos Resultados, na forma estabelecida na Lei n° 10.101, de 19/12/2000, em favor 
dos engenheiros empregados das empresas abrangidas pela presente convenção,  com contratos vigentes no 
último dia do período de aferição, a ser paga nos meses de outubro/2020, excepcionalmente neste ano, e 
abril/2021, mediante os seguintes critérios:

Parágrafo Primeiro - Os dois períodos de aferição da participação nos resultados na vigência desta convenção 
serão: 01/01/2020 à 30/06/2020 e 01/07/2020 à 31/12/2020, e os pagamentos efetuados até o dia 30 de outubro 
de 2020, excepcionalmente neste ano, e no último dia útil do mês de abril/2021, respectivamente ou no ato da 
rescisão contratual se esta ocorrer primeiramente.

Parágrafo Segundo - O empregado que não tiver nenhuma ausência, justificada ou não, em cada período de 
aferição, receberá 40% (quarenta por cento) do salário base mensal respectivo; o empregado que não 
ultrapassar o limite de 06 (seis) ausências, justificadas ou não, em cada período de aferição, receberá 30% (trinta 
por cento) do salário base mensal respectivo; o empregado que ultrapassar o limite de 06 (seis) ausências, 
justificadas ou não, em cada período de aferição, não terá direito a participação nos resultados previstos caput
desta cláusula.

Parágrafo Terceiro - Os empregados que não tiverem completado 06 (seis) meses de contrato de trabalho nas 
datas dos períodos de aferições, receberão a participação nos resultados na forma abaixo:

a) Com Ausências:

Mês Completo Limite de Ausências Percentual X Salário
06 06 30%
05 05 25%
04 04 20%
03 03 15%
02 02 10%
01 01 05%

b) Sem Ausências

Mês Completo Percentual X Salário
06 40,0%
05 33,5%
04 26,8%
03 20,1%
02 13,4%
01 6,7%

Parágrafo Quarto - Os empregados que contarem com mais de 03 (três) meses de contrato de trabalho e forem 
demitidos nos períodos compreendidos entre 01/01/2020 a 30/06/2020 ou de 01/07/2020 a 31/12/2020, 
receberão a participação nos resultados na forma prevista nos parágrafos segundo e terceiro desta cláusula, mas 
o pagamento deverá ser realizado nas datas indicadas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, devendo o ex-
empregado comparecer a sede da ex-empregadora para receber a Participação nas respectivas datas.
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Parágrafo Quinto - Os empregados que não tiverem completado 03 (três) meses de contrato de trabalho e forem 
demitidos nos períodos compreendidos entre 01/01/2020 a 30/06/2020 ou de 01/07/2020 a 31/12/2020, não farão 
jus à participação nos resultados.

Parágrafo Sexto – Para fins de cumprimento desta cláusula, considera-se mês a fração superior a 15 (quinze) 
dias.

Parágrafo Sétimo – Os empregados acometidos de acidente de trabalho que cause afastamento ou em gozo de 
férias terão suas ausências abonadas para o efeito de percepção do benefício previsto no caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo – Serão consideradas justificadas as ausências para fins de cômputo da PR nas seguintes 
hipóteses:

a) 02 (dois) dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge, ascendente ou descendente;

b) 03 (três) dias consecutivos em virtude de casamento;

c) 05 (cinco) dias em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

d) nos casos de ausência comprovada para tirar carteira de habilitação, limitado a (01) um dia na vigência desta 
convenção.

Parágrafo Nono – Excepcionalmente para o período compreendido de 01.01.2020 a 30.06.2020, aplicar-se-á o 
percentual máximo de 30% (trinta por cento), escalonado na forma proporcional abaixo, para pagamento da PLR. 
Não serão computados para fins de aferição de ausências os dias em que a empresa, por imposição legal, deixou 
de executar as suas atividades ou teve as suas atividades afetadas pelos decretos governamentais, no período 
iniciado em 20.03.2020 e findado em 31.05.2020.

a) Sem Ausências

Mês Completo Percentual X Salário
06 30,00%
05 25,00%
04 20,00%
03 15,00%
02 10,00%
01 5,00%

b) Com Ausências:

Mês Completo Limite de Ausências Percentual X Salário
06 06 22,50%
05 05 18,75%
04 04 15,00%
03 03 11,25%
02 02 7,50%
01 01 3,75%

Parágrafo Décimo - A regra excepcional prevista no parágrafo nono não se aplica em relação aos empregados 
que laboraram normalmente, sem suspensão emporária do contrato de trabalho ou redução proporcional de 
salário e jornada, no período compreendido entre 01.01.2020 e 30.06.2020, aos quais será aplicado o percentual 
de 40% (quarenta por cento) previsto no parágrafo segundo com as condições previstas nos paragrafos terceiro a 
oitavo. 

AJUDA DE CUSTO 

CLÁUSULA NONA - CUSTEIO DE ALIMENTAÇÃO, ESTADIA E TRANSPORTE EM VIAGEM 

As empresas deverão custear as despesas com transporte, estadia e alimentação dos seus empregados 
engenheiros, quando os mesmos estiverem em viagem a serviço, mediante efetiva comprovação das despesas e 
prévia autorização.
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Parágrafo único - As empresas obrigam-se a efetuar adiantamento, quando solicitado pelo empregado, no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas antes da viagem, em valor correspondente a pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) daquele previsto para a viagem, conforme estimativa realizada pela empregadora.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALMOÇO 

Os empregadores fornecerão aos seus empregados, independentemente do número destes, nos dias de 
trabalho, o almoço, preparado pela empresa ou por terceiros.

Parágrafo Primeiro - Os empregadores poderão substituir o almoço previsto no caput desta cláusula por um 
vale-refeição no valor de R$ 9,74 (nove reais e setenta e quatro centavos) por dia trabalhado. 

Parágrafo segundo - O almoço será fornecido no local de trabalho. 

Parágrafo terceiro - Fica assegurado aos empregados das subempreiteiras, nos canteiros de obras, almoço nas 
mesmas condições acima discriminadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

As empresas fornecerão, mensalmente, no primeiro dia útil de cada mês, a todos os seus empregados em 
atividade, auxílio alimentação no valor de R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais), não constituindo, com isso, 
salário in natura, conforme determina o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. 

Parágrafo Primeiro – As empresas fornecerão o Auxílio Alimentação a cada um dos empregados que fizer jus 
ao benefício, devendo o mesmo ser adquirido perante empresa autorizada, consoante ao que dispõem as 
instruções do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, sendo vedada a aquisição de produtos não 
alimentícios e/ou bebidas alcoólicas, sendo ainda proibida a concessão do benefício em dinheiro, não tendo, 
portanto, natureza salarial, não se incorporando à remuneração para quaisquer efeitos, inclusive, trabalhistas, 
previdenciários e/ou tributários. 

Parágrafo Segundo – Os empregados autorizam, desde já, o desconto mensal de R$ 0,01 (um centavo de real) 
na folha de pagamento, para efeito de percepção do benefício previsto na presente cláusula.  

Parágrafo Terceiro – Farão jus ao benefício previsto no caput os empregados que deixem de realizar suas 
atividades laborativas em decorrência de acidente do trabalho ou em virtude do gozo de férias.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXILIO DOENÇA 

A partir do 16º (décimo sexto) dia de licença médica, os empregadores complementarão, por até mais 75 (setenta 
e cinco) dias, o auxílio-doença pago pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), até o limite da remuneração 
paga no mês anterior ao do afastamento. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de licença médica decorrente de acidente do trabalho ou doença profissional, a 
complementação será estendida por até mais 90 (noventa) dias, a partir do 16° (décimo sexto) dia. 

Parágrafo Segundo – Havendo alteração na legislação vigente que importe na alteração dos valores dos 
benefícios acima citados, as complementações previstas no caput e no parágrafo primeiro desta cláusula ficarão 
limitados a 25% do valor do salário base do empregado. 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO FUNERAL 

No caso de falecimento do empregado, os empregadores pagarão aos dependentes deste, a título de auxílio-
funeral, juntamente com o saldo de salário e demais direitos rescisórios, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

SEGURO DE VIDA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA 

Os empregadores contratarão, às suas expensas, seguro de vida para todos os seus empregados com as 
seguintes coberturas: para o caso de morte natural, 40 (quarenta) PSMCCRMF; para os casos de morte por 
acidente, 80 (oitenta) PSMCCRMF; no caso de invalidez permanente por acidente de trabalho, até 80 (oitenta) 
PSMCCRMF conforme tabela da SUSEP. 

Parágrafo Primeiro - Os empregadores que não contratarem os respectivos seguros serão responsáveis pela 
cobertura dos eventuais sinistros previstos no caput desta cláusula. 

Parágrafo Segundo - Os empregadores informarão no contracheque o nome da seguradora contratada. 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AVISO DE DISPENSA 

A demissão será comunicada por escrito ao empregado. 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANOTAÇÕES E REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A empresa, quando formalmente solicitado pelo empregado na vigência do contrato de trabalho, concorda em 
anuir com requerimento do mesmo ao CREA para obtenção da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou 
documento equivalente em relação aos trabalhos executados pelo profissional durante o período de vigência do 
vínculo empregatício, comprometendo-se também a fornecer o atestado de conclusão dos serviços efetivamente 
executados pelo empregado para possibilitar a obtenção de CAT.

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Os empregadores fornecerão sem ônus para os seus empregados, os equipamentos de proteção individual 
(EPI's) de acordo com a legislação em vigor, obrigando-se os empregados a fazer uso dos mesmos no 
desempenho de suas funções. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESTABILIDADE DA LACTANTE 

Os empregadores concederão estabilidade provisória à empregada gestante de 30 (trinta) dias após o término da 
licença previdenciária. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA 

Os empregados que estiverem a apenas 02 (dois) anos da aposentadoria integral, desde que contem com pelo 
menos 04 (quatro) anos consecutivos na mesma empresa, não poderão ser demitidos, exceto nos casos: 

a) Cometimento de falta grave, devidamente comprovada; 

b) Redução igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) do número de empregados existente na 
empresa na data da rescisão comparado ao mesmo mês do ano anterior; 

Parágrafo primeiro – Verificada a hipótese prevista na alínea "b" e havendo a dispensa do empregado no gozo 
da estabilidade prevista no "caput" da presente cláusula, caberá ao empregador proceder aos recolhimentos dos 
encargos previdenciários em favor do empregado dispensado, até o prazo de aquisição do beneficio da 
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aposentadoria integral, na forma da legislação vigente para o trabalhador autônomo, sendo mantidos os níveis de 
recolhimento praticados na relação de emprego. 

Parágrafo segundo – O valor dos recolhimentos previstos no parágrafo anterior será majorado na mesma 
ocasião e nos mesmos percentuais estabelecidos para efeito de reajuste dos salários da categoria profissional, 
na atividade em que o beneficiado se enquadrar. 

Parágrafo Terceiro – Os recolhimentos previdenciários previstos no parágrafo anterior serão suspensos em caso 
de aquisição de novo vínculo empregatício. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ENCERRAMENTO DA OBRA 

Fica definido que será considerado encerramento da obra privada a data de expedição do HABITE-SE do imóvel 
e da obra pública a data do recebimento da obra pelo contratante, cessando a partir de então as estabilidades de 
cipeiro e pré aposentados porventura existentes e relacionados a atividade desenvolvida no canteiro de obras.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
FALTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS 

Os empregados têm direito a se ausentarem do trabalho, sem prejuízo dos salários, nas seguintes condições: 

a) Até 02 (dois) dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge, ascendente,  descendente, irmão ou 
pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica; 

b) Até 03 (três) dias consecutivos em virtude de casamento; 

c) 05 (cinco) dias em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

d) 01 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue, devidamente 
comprovada; 

e) Até 02 (dois) dias consecutivos ou não para o fim de se alistar eleitor;

f) Nos casos de ausência comprovada para tirar carteira de habilitação, limitado a 01 (um) dia na vigência desta 
Convenção. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INÍCIO DAS FÉRIAS 

O início do período de gozo das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado, domingo, 
feriado ou dia de compensação de repouso semanal. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PALESTRAS SOBRE SEGURANÇA NO TRABALHO 

Os empregadores liberarão os empregados abrangidos por esta convenção, 2 (duas) vezes por ano, para 
participarem de palestras sobre prevenção de acidentes, ministradas ou coordenadas pelo SENGE-CE, com 
duração máxima de 2 (duas) horas.
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Parágrafo Único - As horas destinadas às referidas palestras serão as últimas do segundo expediente e os dias 
serão comunicados à administração da empresa, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EXAMES DE PREVENÇÃO DE CANCER 

O(A) empregado(a) terá direito a se ausentar do trabalho, sem prejuízo da remuneração, durante duas vezes ao 
ano, durante meio expediente, para fazer exame de prevenção de colo do útero, de câncer de mama ou de 
próstata, mediante comprovação da realização do exame a ser realizada no prazo de até 05 (cinco) dias.

READAPTAÇÃO DO ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO TRABALHADOR REABILITADO 

Os empregadores comprometem-se a admitir, preferencialmente, trabalhadores originários da Construção Civil, 
reabilitados pelo INSS, após acidente de trabalho ou doença profissional. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ACESSO DE DIRIGENTES DO SENGE 

Os empregadores assegurarão o acesso dos dirigentes sindicais, devidamente identificados, aos locais de 
trabalho dos empregados integrantes da categoria profissional, no intervalo de alimentação e de descanso, para 
o desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva ao empregador. 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 

A empresa remeterá ao SENGE-CE a relação dos engenheiros admitidos e/ou demitidos, duas vezes por ano, 
em data a ser indicada pelo sindicato laboral com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - MENSALIDADE SINDICAL 

Os empregadores descontarão as mensalidades sindicais dos seus empregados sindicalizados, que constarem 
da lista fornecida pelo SENGE-CE, com as respectivas autorizações, recolhendo-as ao mesmo até o dia 10 (dez) 
do mês seguinte, através de depósito em formulário padrão. No prazo de 3 (três) dias úteis, as empresas 
remeterão ao SENGE-CE relação nominal com os descontos efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - TAXA DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

Mediante autorização individual e expressa, o empregado poderá autorizar o empregador a descontar na folha de 
pagamento do mês seguinte ao do registro da presente Convenção Coletiva, o valor equivalente a 2% (dois por 
cento) do salário base, a título de taxa de negociação coletiva.

Parágrafo único – O empregador deverá recolher para o SENGE, por meio de crédito em conta bancária, o valor 
descontado, no prazo de 10 dias após o desconto.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

As empresas, nos termos do art. 583, §2º da CLT, se obrigam a encaminhar ao SENGE-CE, até o dia 10 de 
maio de cada ano, o comprovante de recolhimento da Contribuição Sindical, descontado no mês de Março do 
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respectivo ano, quando houver, contendo nome completo do empregado contribuinte, remuneração mensal no 
mês de março e valor descontado, nos termos do artigo 580, §2º da CLT e Precedente Normativo nº 41 do TST.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISOS 

Os empregadores concederão espaço em local adequado para a fixação de comunicados oficiais ou panfletos do 
Sindicato Profissional, desde que assinados pela Diretoria da entidade ou representante legal desta, com prévia 
notificação dos mesmos quanto ao comunicado. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 

Em caso de descumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, por qualquer das partes abrangidas 
por este pacto laboral, as partes convenentes negociarão a solução antes de adotarem qualquer procedimento. 

Parágrafo Primeiro - Em não se chegando a acordo, estabelece-se à parte infratora a multa de R$ 1.000,00 
(hum mil reais). 

Parágrafo Segundo - Não havendo a negociação prevista no caput desta cláusula, resguarda-se ao empregado 
que se sentir prejudicado, o direito de ajuizar causas, caso em que não se aplicará o disposto no parágrafo 
primeiro. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PAGAMENTO DAS VANTAGENS PREVISTAS NA CONVENÇÃO 
COLETIVA 

As diferenças a título de almoço e auxílio alimentação decorrentes da aplicação do acordado, serão indenizadas 
e pagas pelos empregadores no mesmo prazo da folha de pagamento de salários do mês seguinte ao registro da 
Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Único - Em decorrência  do lapso temporal compreendido entre a data base e a formalização do 
presente instrumento, as diferenças a título de almoço e auxílio alimentação decorrentes da aplicação do reajuste 
ora pactuado apenas será devida em relação aos empregados com contrato de trabalho vigente em 01/12/2019 
com o mesmo empregador da data de 01/03/2019. 

ANTONIO CLETO GOMES 
PROCURADOR 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO CEARA 

SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES 
PROCURADOR 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO CEARA 

MARCELO PORDEUS BARROSO 
VICE-PRESIDENTE 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO CEARA 
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PATRIOLINO DIAS DE SOUSA TEIXEIRA E SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO CEARA 

TEODORA XIMENES DA SILVEIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO CEARA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE POSSE DA DIRETORIA 

Anexo (PDF)

ANEXO II - PROCURAÇÃO 

Anexo (PDF)

ANEXO III - ESTATUTO 

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA DE ASSEMBLEIA 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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